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PROJETO DE LEI N° 025/03

ESTABELECE ISENÇÕES DE TRIBUTOS RELATIVOS À CONSTRUÇÃO CIVIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o. – Ficam isentos dos pagamentos dos tributos a seguir relacionados, desde que vinculados, necessariamente, à execução de construções, ampliações ou melhoramentos, com obras de engenharia civil, os contribuintes que se enquadram nos preceitos desta lei e lei correlata.

I) Abrange a isenção as seguintes taxas:

A – Informações Urbanísticas;

B – Aprovação;

C – Alvará de Licença para Construção;

D – Numeração de prédios, alinhamento e nivelamento;

E – Remoção e transporte de terras, conforme convênios.

Art. 2o. – Para vincular as isenções previstas em Lei com obras de construção civil, será necessário ao contribuinte implementar a seguinte condição:

I – iniciar a obra, caracterizando-se tal pelas fundações construídas no prazo máximo de seis meses da obtenção do alvará de licença para construção.

Art. 3o. – Os profissionais de Engenharia e Arquitetura que se engajarem no PAME, na adequação da legislação municipal pertinente ao assunto e na proposta de melhorias do equipamento e serviços urbanos terão isenção do ISQN no exercício de 2004.

Art. 4o. – A presente Lei será regulamentada, no que couber, por meio de Decreto Municipal.

Art. 5o. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o. – Revoga-se as disposições em contrário.
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